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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

FACULDADE DE LETRAS 

 

REGULAMENTO DE ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO 

DO CURSO DE BACHARELADO EM LETRAS: TRADUÇÃO E 

INTERPRETAÇÃO EM LIBRAS/PORTUGUÊS 

 

Dispõe sobre as normas para o desenvolvimento 

do estágio curricular não obrigatório no curso de 

Bacharelado em Letras: Tradução e Interpretação 

em Libras/Português da Faculdade de Letras na 

Universidade Federal de Goiás. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Este regulamento normatiza os procedimentos relacionados ao Estágio 

Curricular Não Obrigatório do curso de Bacharelado em Letras: Tradução e 

Interpretação em Libras/Português da Faculdade de Letras, da Faculdade de Letras (FL) 

da Universidade Federal de Goiás (UFG), com atenção ao disposto na Lei nº 11.788, de 

25 de setembro de 2008, sobre o estágio de estudantes; na Resolução CEPEC/UFG nº 

1539R, de 6 de outubro de 2017; e na Resolução – CEPEC/UFG nº 1791, de 07 de 

outubro de 2022.  

 

Art. 2º. O Estágio Curricular Não Obrigatório é uma atividade opcional, que não cria 

vínculo empregatício, e quando realizado pelo estudante tem o intuito de ampliar sua 

formação por meio de vivência de experiências próprias da situação profissional. 

 

Art. 3º. O Estágio Curricular Não Obrigatório do curso de Letras: Tradução e 

Interpretação em Libras/Português poderá ser desenvolvido a partir do segundo 

semestre letivo, desde que não interfiram no desenvolvimento do Estágio Curricular 

Obrigatório.       

 

Art. 4º. O Estágio Curricular Não Obrigatório do curso de Letras: Tradução e 

Interpretação em Libras/Português poderá abranger atividades ligadas à tradução e à 



interpretação entre o par linguístico Libras e Língua Portuguesa nos contextos social, 

comunitário e de conferência. 

 

Art. 5º.  Este Regulamento entra em vigor a partir do dia 08 de maio 2023. 

 

 

 

Prof. Dr. Jamesson Buarque de Souza 

DIRETOR DA FACULDADE DE LETRAS – UFG 
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